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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião julgamento dos documentos de habilitação apresentados para a Concorrência nº 352/2019, destinado
à pavimentação em asfalto das ruas: Affonso Schulz, Avenida Plutão pista 1, Avenida Plutão pista 2, Carlos Roberto
Vilpert, Coronel Vieira, Ibrahim Sued, João Albino Moreira e Valdemar Medeiros, localizadas nos bairros
Aventureiro, Jardim Sofia e Jardim Paraíso. Aos 16 dias de janeiro de 2020, reuniram-se na Unidade de Processos da
Secretaria de Administração e Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria n° 186/2019, composta por
Silvia Mello Alves, Thiago Roberto Pereira  e Grasiele Wandersee Philippe, sob a presidência da primeira para julgamento dos
documentos de habilitação. Empresas participantes: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli. (SEI nº 5447634);
Construtora Fortunato Ltda. (SEI nº 5447691); Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. (SEI nº
5447718); Empreiteira Donda Eireli (SEI nº 5447767 ). Após análise dos documentos, a Comissão passa a fazer as seguintes
considerações: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli, a primeira página da 11ª alteração contratual (verso fl. 01) foi
apresentada com falha na impressão e alguns itens suprimidos, porém, é possível visualizar a íntegra do documento, no site da
JUCESC (SEI nº 5457153), desta forma, o documento será aceito para o atendimento do item 8.2, alínea "a", do
edital. Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, o alvará de licença para localização e permanência apresentado
(fl. 26) foi emitido em 29/11/2019 e refere-se ao exercício de 2019, porém através do site da Prefeitura Municipal de Joinville
é possível consultar o documento referente ao exercício de 2020 (SEI nº 5457555). Sendo assim, a Comissão decide
HABILITAR: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli, Construtora Fortunato Ltda, Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda e Empreiteira Donda Eireli. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.
Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
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